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Lei nº 13.184, de 4 de novembro de 2015 - Acrescenta § 2o ao art. 44 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para dispor sobre a matrícula do candidato de 
renda familiar inferior a dez salários mínimos nas instituições públicas de ensino superior. 

Fonte: Presidência da República 
 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS TJERJ*  

 
 
Desembargador Marco Couto é eleito para comissão de corregedores eleitorais 
 
Programa Família Acolhedora abre vagas e pode reduzir número de menores em abrigos 
 
Ação do Justiça Itinerante acontece neste domingo, na Glória 

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF*  
 

 
Cláusula de reserva de plenário pode ser afastada quando houver jurisprudência do STF sobre matéria 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou seu entendimento no sentido de reconhecer a desnecessidade 
de submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial 
estiver fundada em jurisprudência do Plenário do STF ou em súmula da Corte. A questão foi analisada pelo 
Plenário Virtual ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 914045, que teve repercussão geral 
conhecida. O Tribunal ainda reiterou entendimento em relação à matéria de fundo do recurso, pela 
inconstitucionalidade de restrições impostas pelo Estado ao livre exercício de atividade econômica ou 
profissional, quando essas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 
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No caso dos autos, um cidadão acionou a Justiça de Minas Gerais após ter requerimento de inscrição em 
cadastro de produtor rural indeferido pelo Poder Público, em razão de situação de irregularidade fiscal, e 
obteve a concessão da ordem em mandado de segurança. O Tribunal de Justiça local (TJ-MG), ao manter 
sentença de primeira instância, entendeu que condicionar o deferimento da inscrição em cadastro à 
regularização de débitos fiscais constitui óbice à atividade profissional lícita, contrariando o princípio 
constitucional da livre iniciativa. 
 
Ao recorrer ao STF, o Estado de Minas Gerais alegou que o acórdão da 6ª Câmara Cível do TJ-MG teria 
violado a cláusula de reserva de plenário, prevista no artigo 97 da Constituição Federal e na Súmula 
Vinculante 10, ao afastar a aplicação de dispositivos de legislação tributária estadual. Sustentou ainda que, 
na hipótese, não há impedimento ao exercício de atividades profissionais, mas sim a necessidade “de fiel 
observância” da legislação estadual. 
 
Jurisprudência 
 
O ministro Edson Fachin, relator do processo, destacou que a controvérsia discutida no ARE 914045 
apresenta relevância nas dimensões jurídica, política, econômica e social da repercussão geral. “Aqui não 
ocorre limitação aos interesses jurídicos das partes, porquanto está em xeque um conflito concreto entre 
direitos fundamentais entre Estado e contribuinte, replicável em uma infinidade de lides jurídicas”, observou. 
 
O ministro afirmou que a decisão do TJ-MG não diverge da jurisprudência do Supremo, que considera 
inconstitucional a imposição de restrições ao exercício de atividade econômica ou profissional do 
contribuinte, quando este se encontra em débito para com o fisco. Além de diversos precedentes nesse 
sentido, o relator citou os enunciados das Súmulas 70, 323 e 547 do STF, para reafirmar a invalidade 
dessas limitações impostas pelo Estado como meio de cobrança indireta de tributos. 
 
Quanto ao tema da cláusula de reserva de plenário, o ministro destacou que a questão se refere à 
interpretação do artigo 97 da Constituição Federal, que exige o voto da maioria absoluta dos membros de 
tribunal ou de seu órgão especial para declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 
Público. Ele explicou que o artigo 481, parágrafo único, do Código de Processo Civil excepciona tal regra 
quando já houver pronunciamento do próprio tribunal ou do Plenário do STF sobre a matéria. Segundo o 
ministro Edson Fachin, a jurisprudência consolidada do Supremo é no sentido de que não há violação ao 
artigo 97 do Texto Constitucional quando existir pronunciamento plenário do STF acerca da matéria de 
fundo. 
 
No caso concreto, o relator destacou que não houve erro por parte do TJ-MG, uma vez que a decisão 
questionada teve como fundamento a Súmula 547 do STF, “o que, por óbvio, demandou reiterados 
julgamentos do Tribunal Pleno para propiciar a cristalização do entendimento jurisprudencial em enunciado 
sumular”. 
 
Assim, o ministro conheceu do agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário e assentou a 
inconstitucionalidade incidental do inciso III do parágrafo 1º do artigo 219 da Lei estadual 6.763/1975. A 
manifestação do relator pelo reconhecimento de repercussão geral e, no mérito, pela reafirmação da 
jurisprudencial dominante sobre a matéria foi seguida, por maioria, em deliberação no Plenário Virtual da 
Corte. 
 
Processo: ARE. 914.045 
Leia mais... 
 
 
Cabe ao MPF apurar irregularidades em aplicação de recursos do SUS no Maranhão 
 
A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), declarou ser atribuição do Ministério Público 
Federal (MPF) investigar supostas irregularidades apontadas pelo Departamento Nacional de Auditoria do 
Sistema Único de Saúde (Denasus) nas secretarias de saúde de Luís Domingues e Carutapera, ambos 
municípios do Maranhão (MA). A decisão foi tomada nos autos das Ações Cíveis Originárias (ACOs) 2371 e 
2372. 
 
Segundo a relatora, os casos tratam da apuração de irregularidades apontadas pelo Denasus no repasse 
de verbas vinculadas ao financiamento de ações e serviços de saúde, cuja execução está sujeita ao 
controle de órgãos federais. “Além de possibilidade de desdobramentos criminais da investigação, há o 
interesse cível da União para as ações de ressarcimento ao erário e responsabilização dos agentes 
responsáveis pela gestão dos recursos repassados ao município, se vierem a ser confirmadas as 
irregularidades apontadas”, disse. 
 
Dessa forma, a ministra Cármen Lúcia destacou que a apuração dos fatos denunciados e eventuais 
medidas de natureza cível a serem adotadas na apuração de irregularidades devem ser coordenadas e 
promovidas pelo MPF. A relatora sustentou ainda que os pareceres do procurador-geral da República, 
Rodrigo Janot, que reconhece a atribuição do Ministério Público Federal para atuar nos dois processos, 
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bastariam para encerrar a controvérsia “por não mais se estar diante de ‘conflito negativo’ de atribuição”. 
 
Caso 
 
Em 2011, a Procuradoria da República no Maranhão instaurou inquérito civil público para apurar 
irregularidades relatadas em auditoria realizada pelo Denasus em Luís Domingues e Carutapera.  
 
Dois anos depois, a Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão no estado declinou de sua atribuição. 
Posteriormente, a Promotoria de Justiça estadual considerou fora de sua atribuição atuar no caso e o 
procurador-geral de Justiça do Ministério Público do Maranhão suscitou o conflito de atribuições no 
Supremo. 
 
Processo: ACO 2371 e ACO 2372 
Leia mais... 
 
 
Supremo define limites para entrada da polícia em domicílio sem autorização judicial 
 
O Plenário concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 603616, com repercussão geral 
reconhecida, e, por maioria de votos, firmou a tese de que “a entrada forçada em domicílio sem mandado 
judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente 
justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados”. 
 
A tese deve ser observada pela demais instâncias do Poder Judiciário e aplicadas aos processos 
suspensos (sobrestados) que aguardavam tal definição. De acordo com o entendimento firmado, entre os 
crimes permanentes, para efeito de aplicação da tese, estão o depósito ou porte de drogas, extorsão 
mediante sequestro e cárcere privado, ou seja, situações que exigem ação imediata da polícia. 
 
O inciso XI do artigo 5º da Constituição Federal dispõe que “a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou 
para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial”. No recurso que serviu de paradigma para 
a fixação da tese, um cidadão questionava a legalidade de sua condenação por tráfico de drogas, 
decorrente da invasão de sua casa por autoridades policiais sem que houvesse mandado judicial de busca 
e apreensão. 
 
Foram encontrados 8,5kg de cocaína no veículo de sua propriedade, estacionado na garagem.  
 
A polícia foi ao local por indicação do motorista de caminhão que foi preso por transportar o restante da 
droga. De acordo com o entendimento majoritário do Plenário, e nos termos do artigo 33 da Lei de Drogas 
(Lei 11.343/2006), ter entorpecentes em depósito constitui crime permanente, caracterizando, portanto, a 
condição de flagrante delito a que se refere o dispositivo constitucional. 
 
Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes afirmou que a busca e apreensão domiciliar é claramente uma 
medida invasiva, mas de grande valia para a repressão à prática de crimes e para investigação criminal. O 
ministro admitiu que ocorrem abusos – tanto na tomada de decisão de entrada forçada quanto na execução 
da medida – e reconheceu que as comunidades em situação de vulnerabilidade social muitas vezes são 
vítimas de ingerências arbitrárias por parte de autoridades policiais. 
 
Embora reconheça que o desenvolvimento da jurisprudência sobre o tema ocorrerá caso a caso, o relator 
afirmou que a fixação da tese é um avanço para a concretização da garantia constitucional da 
inviolabilidade de domicílio. “Com ela estar-se-á valorizando a proteção à residência, na medida em que 
será exigida a justa causa, controlável a posteriori para a busca.  
 
No que se refere à segurança jurídica para os agentes da Segurança Pública, ao demonstrarem a justa 
causa para a medida, os policiais deixam de assumir o risco de cometer o crime de invasão de domicílio, 
mesmo que a diligência venha a fracassar”, afirmou. O ministro explicou que, eventualmente, o juiz poderá 
considerar que a invasão do domicílio não foi justificada em elementos suficientes, mas isso não poderá 
gerar a responsabilização do policial, salvo em caso de abuso. 
 
Dessa forma, o relator votou pelo desprovimento do recurso interposto pelo condenado contra acordão do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (TJ-RO). 
 
Divergência 
 
O ministro Marco Aurélio divergiu do relator para dar provimento ao recurso e absolver o condenado, por 
entender não caraterizado o crime permanente, e também por discordar da tese. “O crime teve exaurimento 
quando um dos corréus foi surpreendido conduzindo o veículo e portando a droga. Não se trata de crime 
permanente”, entendeu o ministro. 
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“O que receio muito é que, a partir de uma simples suposição, se coloque em segundo plano uma garantia 
constitucional, que é a inviolabilidade do domicílio", afirmou. "O próprio juiz só pode determinar a busca e 
apreensão durante o dia, mas o policial então pode – a partir da capacidade intuitiva que tenha ou de uma 
indicação –, ao invés de recorrer à autoridade judiciária, simplesmente arrombar a casa?”, indagou. 
 
Processo: RE. 603.616 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS STJ*  
 
 

STJ mantém anulação de matrimônio proferida pelo Vaticano  
 
A Corte Especial manteve sentença eclesiástica que tornou nulo o matrimônio de um casal de brasileiros. A 
decisão unânime foi proferida nos autos de uma sentença estrangeira contestada (SEC) e é inédita nesse 
tipo de recurso no STJ. 
 
O pedido de anulação do matrimônio foi feito pelo esposo e concedido pelo Tribunal Interdiocesano de 
Sorocaba. Foi confirmado pelo Tribunal Eclesiástico de Apelação de São Paulo e, posteriormente, pelo 
Supremo Tribunal da Assinatura Apostólica, no Vaticano. 
 
No STJ, a esposa apresentou contestação na qual afirmou que não caberia ao Poder Judiciário brasileiro 
homologar decisão eclesiástica seja do Brasil ou do Vaticano, por não se tratar de ato jurisdicional. Declarou 
que o estado é laico, de maneira que tem relação jurídica com a Igreja Católica, e que o pedido de 
homologação atentava contra a soberania nacional. 
 
Alegou também ser inconstitucional o artigo 12, parágrafo 1º, do acordo firmado entre o Brasil e a Santa Sé, 
relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil (Decreto Federal 7.107/10 e Decreto Legislativo 
698/09). 
 
Acordo entre Brasil e Vaticano 
 
O relator da SEC, ministro Felix Fischer, explicou que os textos legais instituem que a homologação de 
sentenças eclesiásticas, em matéria matrimonial, será realizada de acordo com a legislação brasileira, e as 
sentenças serão confirmadas pelo órgão de controle superior da Santa Sé, que detém personalidade 
jurídica de direito internacional público. 
 
Felix Fischer rejeitou a alegação de inconstitucionalidade e ressaltou que, conforme o acordo firmado, as 
decisões eclesiásticas matrimoniais confirmadas pelo órgão de controle superior da Santa Sé “são 
consideradas sentenças estrangeiras para efeitos de homologação”. 
 
Fischer explicou que o órgão de controle superior da Santa Sé tem personalidade jurídica de direito 
internacional público e garantiu que o caráter laico do estado brasileiro não constitui empecilho à 
homologação de sentenças eclesiásticas. 
 
Processo: SEC 11962 
Leia mais... 
 
 
Ação ajuizada em 1896 ainda gera recursos ao STJ  
 
A Segunda Turma julgou nesta semana recurso com origem em litígio que começou em 1896, quando o 
estado do Paraná ajuizou uma ação de desapropriação indireta da chamada Gleba Apertados.  
 
Segundo a Procuradoria-Geral do Estado do Paraná, trata-se de uma área de aproximadamente 195,75 
km

2
, ou 8.089 alqueires paulistas. No curso da ação, os herdeiros cederam os supostos direitos de crédito a 

terceiros. Estes ajuizaram diversas ações com pedidos de indenizações por desapropriação indireta que, 
juntas, ultrapassam R$ 150 bilhões. 
 
A ação em si arrastou-se por mais de cem anos, até que em 1999 ocorreu o trânsito em julgado da decisão 
que declarou prescrita a pretensão executória do estado Paraná relativa à decisão que lhe assegurou a 
propriedade das terras. 
 
Prescrição 
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O autor do recurso julgado pela turma é uma das pessoas que ajuizaram ação de indenização pela suposta 
ocupação indevida das terras que seriam de sua propriedade. Alegou que a decisão que declarou a 
prescrição do pedido de execução do estado do Paraná resultou no reconhecimento da titularidade da 
propriedade aos particulares. 
 
Segundo a defesa, a partir do trânsito em julgado dessa decisão, ou seja, em 1999, é que nasceu o direito 
de pedir a indenização, momento a partir do qual deveria ser contado o prazo prescricional de 20 anos. 
 
O relator, ministro Humberto Martins, considerou correta a decisão da Justiça do Paraná de que o prazo 
prescricional de 20 anos para propositura da ação começou a contar quando o imóvel foi ocupado pelo 
estado, nos anos de 1940. “Assim, proposta a presente ação em 2011, é inelutável a ocorrência da 
prescrição”, afirmou o ministro. 
 
Martins havia decidido o caso por meio de decisão monocrática. Insatisfeito, o recorrente apresentou agravo 
regimental para que o caso fosse analisado pelo órgão colegiado. Até que o ocorra o trânsito em julgado 
dessa decisão da turma, ainda cabe recurso. 
 
Processo: REsp. 1484529 
Leia mais... 
 
 
Condenação que utiliza apenas reconhecimento fotográfico na fase de inquérito não é válida  
 
O reconhecimento fotográfico feito na fase de inquérito, mas não ratificado nem corroborado por outras 
provas em juízo, não é válido para condenar o réu. Por isso, a Sexta Turma concedeu habeas corpus a 
homem processado por roubo para anular a condenação imposta em segundo grau e restabelecer a 
decisão de primeiro grau, absolvendo o acusado. 
 
O relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, ressaltou que o reconhecimento fotográfico, como meio de prova, é 
apto para identificar o réu e fixar a autoria do crime somente quando corroborado por outras provas, 
colhidas sob o crivo do contraditório. 
 
O ministro salientou que não se trata de negar validade ao depoimento da vítima, e sim de negar validade à 
condenação baseada em “elemento informativo colhido em total desacordo com as regras probatórias e 
sem o contraditório judicial”, o que pode evitar um erro judiciário. 
 
No caso, o reconhecimento foi feito por fotografia, sem observância das regras do artigo 226 do Código de 
Processo Penal (CPP), e não foi repetido em juízo ou referendado por outras provas judiciais. Em juízo, a 
vítima apenas confirmou o boletim de ocorrência e que havia feito reconhecimento na polícia. Daí a razão 
de considerar-se a prova inidônea para a condenação em segundo grau. 
 
Para Schietti, no modelo brasileiro de processo penal, em que princípios e garantias são voltados à 
proteção do indivíduo contra abusos estatais, quando houver dúvidas, o julgador deve privilegiar a solução 
favorável ao réu. 
 
O ministro ressaltou que, de lado oposto, sob a égide de um processo penal de cariz garantista – o que 
nada mais significa do que concebê-lo como atividade estatal sujeita a permanente avaliação de 
conformidade com a Constituição ("O direito processual penal não é outra coisa senão Direito constitucional 
aplicado", dizia-o W. Hassemer) – busca-se uma verdade processual onde a reconstrução histórica dos 
fatos objeto do juízo vincula-se a regras precisas, que assegurem às partes um maior controle sobre a 
atividade jurisdicional. 
 
Processo: HC. 232.960 
Leia mais... 
 
 
Sem má-fé e sem dano não há improbidade  
 
A Primeira Turma reconheceu que não existe improbidade administrativa na nomeação fora do prazo de 
validade do concurso público de um professor do Departamento de Química da Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro (UERJ) e determinou a manutenção do docente no cargo. 
 
Fundamentado no artigo 11 da Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), o acórdão do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) confirmou a sentença que anulou a nomeação do professor após 13 anos 
de docência. Contudo, não o condenou por improbidade, uma vez que agiu de boa-fé. Impôs também multa 
civil prevista no artigo 12 dessa lei ao reitor, ao vice-reitor e à superintendente de Recursos Humanos da 
universidade. 
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No STJ, os ministros modificaram a decisão do tribunal estadual. De acordo com o relator do recurso, 
desembargador convocado Olindo Menezes, a nomeação do professor se deu de boa-fé, já que ele foi 
aprovado em concurso público e que seu pedido de nomeação ocorreu no prazo de validade, apesar de não 
ter sido atendido em tempo hábil em virtude da greve deflagrada na Universidade. 
 
Segundo Menezes, não se pode afirmar que uma “nomeação para atender à necessidade pública das aulas 
seja um ato de improbidade, que pressupõe a má-fé, a desonestidade”. Ele destacou que o direito da 
administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários 
decai em cinco anos contados da data em que foram praticados. Dessa forma, tendo o professor tomado 
posse em 1996, a ação foi proposta apenas em 2004, portanto, após vencido o prazo prescricional para 
propor a ação de anulação. 
Teoria do fato consumado 
 
Menezes ressaltou que “os 19 anos de exercício regular do magistério superior aconselhariam até mesmo a 
manutenção da nomeação pela teoria do fato consumado”. O colegiado entendeu que houve apenas uma 
“atipicidade administrativa, ainda assim, em razão da greve deflagrada na Universidade, que não justifica 
punição, menos ainda a título de improbidade”. 
 
Desse modo, “sem má-fé e sem dano, não há falar-se em improbidade”, afirmou Menezes. Por essas 
razões, a Turma julgou improcedente a ação de improbidade administrativa e manteve a nomeação do 
professor da UERJ. 
 
Processo: REsp. 1374355 
Leia mais... 
 
 
Credor não tem legitimidade para pedir reconhecimento de união estável do devedor  
 
A declaração de união estável tem caráter íntimo, pessoal, pois se refere à demonstração do desejo de 
constituição familiar. Não há razoabilidade em permitir que terceiros, ainda que tenham interesses 
econômicos futuros, pleiteiem direito alheio, por ofensa ao artigo 6º do Código de Processo Civil (CPC). 
 
Esse foi o entendimento da Terceira Turma em julgamento de recurso especial interposto por dois 
advogados que ajuizaram ação para ver reconhecida a união estável existente entre uma cliente e seu 
suposto companheiro. Eles queriam que os bens do homem pudessem ser penhorados em execução de 
honorários advocatícios. 
Ilegitimidade ativa 
 
As instâncias ordinárias concluíram pela ilegitimidade ativa dos autores para pleitear o reconhecimento da 
união estável entre a cliente e terceiro, tendo em vista a ausência de interesse das partes às quais seria 
declarado o fato jurídico. 
 
No STJ, os advogados alegaram que a declaração de união estável seria o único meio de receber o valor 
devido e que, para fins econômicos, há legitimidade do terceiro para demandar o reconhecimento da 
relação familiar. 
 
O relator, ministro Villas Bôas Cueva, votou pelo desprovimento do recurso. Segundo ele, a propositura de 
uma ação requer a existência de uma relação de pertinência subjetiva entre o sujeito e a causa, ou seja, 
uma relação de adequação legítima entre o autor da ação e o direito pretendido. 
 
Qualidade pessoal 
 
“O que se busca com a ação de reconhecimento de união estável é a declaração da existência de uma 
sociedade afetiva de fato. O estado civil é definido como uma qualidade pessoal. A importância de sua 
identificação decorre dos reflexos que produz em questões de ordem pessoal e patrimonial, por isso integra, 
inclusive, a qualificação da pessoa”, explicou o ministro. 
 
Cueva disse ainda que o interesse dos advogados é de caráter indireto e que, apesar da existência de 
interesses econômicos e financeiros, “não há relação de pertinência subjetiva entre os recorrentes e a 
pretensão declaratória da relação afetiva estabelecida entre os recorridos. Assim, os recorrentes não 
possuem legitimidade e interesse para demandar essa ação declaratória”, concluiu. 
 
A turma, por unanimidade, acompanhou o relator. 
 
Leia mais... 
 
 
Cadáver em reservatório não gera dever de indenizar, decide Primeira Turma  
 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Sem-má–fé-e-sem-dano-não-há-improbidade
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Credor-não-tem-legitimidade-para-pedir-reconhecimento-de-união-estável-do-devedor
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art6
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Credor-não-tem-legitimidade-para-pedir-reconhecimento-de-união-estável-do-devedor
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Cadáver-em-reservatório-não-gera-dever-de-indenizar,-decide-Primeira-Turma


A Companhia de Saneamento de Minas Gerais (Copasa) está isenta de pagar indenização a uma 
consumidora pelo fato de ter sido encontrado um cadáver humano no reservatório de água que abastecia 
sua cidade. 
 
Na sessão de julgamento, a maioria dos ministros da Primeira Turma deu provimento a recurso da Copasa 
e anulou a indenização de R$ 5 mil reais concedida pelo relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho.  
 
Assim, fica mantida a decisão do Tribunal de Justiça mineiro, soberano na análise de provas. Para os 
desembargadores do TJMG, embora tenha sido desconfortável saber que havia um cadáver no reservatório 
de água, não houve qualquer prova de abalo psicológico da autora ou qualquer tipo de dano, em especial 
porque não houve laudo pericial apontando que a água estava imprópria para consumo. 
 
Processo: REsp. 1388397 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*  
 
 

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela equipe de jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do pjerj. Comunicamos as 
atualizações das pesquisas abaixo elencadas, no ramo do direito penal nos respectivos temas. 

 
 

 Direito penal 
 

Estatuto da criança e do adolescente 
 

medida sócioeducativa de internação - ato infracional análogo ao tráfico de drogas 
 

Extinção da punibilidade 
 

abolitio criminis - atentado violento ao pudor 
 

Leis extravagantes / especiais 
 
crimes contra as relações de consumo 

embriaguez ao volante - aferição através do exame no etilômetro 

posse compartilhada da arma de fogo 
 

Crimes contra o patrimônio 
 

assalto na saída de agência bancária 
 
furto de energia elétrica ou estelionato - distinção 

 
 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: banco do conhecimento > 
jurisprudência > pesquisa selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

 

JURISPRUDÊNCIA*  
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0042194-25.2014.8.19.0000 e 0041825-31.2014.8.19.0000 – rel. Des. Alexandre Câmara, j. 08.10.2014 e p. 
10.10.2014 
 
Direito das sucessões. Direito societário. Apuração de haveres. Participação do autor da herança em 
sociedade limitada. Perícia feita em primeiro grau que, ao avaliar imóveis, valeu-se do índice do TJRJ 
(UFIR-RJ) e não do IGMI-C. Acerto do critério, uma vez que o IGMI-C da FGV se presta à realização de 
análises macroeconômicas e para servir de referência para investidores, o que não se dá no caso em 
exame. Existência de supostos "gravames" consistentes em locação de imóveis que não é capaz de reduzir 
o valor dos imóveis, por alguns motivos: os imóveis estão alugados para outras empresas do mesmo grupo 
econômico; as locações não estão averbadas no Registro de Imóveis, o que faz com que elas não sejam 
oponíveis a eventuais adquirentes; a existência de cláusulas proibindo a revisão do aluguel dos imóveis até 
2014 é eivada de nulidade, por força do disposto nos arts. 19 e 45 da Lei de Locações. Critério para 
apuração dos haveres. Necessidade de realização de balanço especial de determinação. Precedentes do 
STJ. Art. 1.031 do Código Civil. Doutrina. Não tendo sido este o critério empregado, impõe-se a cassação 
da decisão que homologou o laudo pericial para que um novo seja feito, pelo critério aqui determinado. 
Desprovimento do primeiro recurso e provimento do segundo. Segredo de Justiça. 
 

Fonte: Segunda Câmara Cível 

 
 
0347692-60.2013.8.19.0001 – rel. Des. Maria Helena Pinto Machado Martins, j. 21.10.2015 e p. 26.10.2015  
 
1) Agravo Interno. Decisão monocrática que deu provimento liminar ao recurso interposto pelo Estado do 
Rio de Janeiro. Mandado de Segurança Coletivo. Associação Brasileira de Assessoria e Planejamento 
Tributário, Fiscal e Proteção aos Direitos do Consumidor e do Contribuinte (ABAPLAT). ICMS. 
Requerimento objetivando a impetrante a declaração do direito líquido e certo dos seus associados se 
beneficiarem do regime jurídico previsto no protocolo CONFAZ 41/2008, em razão do princípio da isonomia 
tributária, previsto no art. 150, II, da Constituição da República, bem como a declaração do direito à 
compensação dos créditos tributários de ICMS representados pela diferença entre a alíquota recolhida e a 
que a impetrante entende devida. 2) Não há que se falar em prevenção da 13ª Câmara Cível, posto que o 
presente mandamus foi interposto, diretamente na instância, haja vista ter sido apontado o Secretário de 
Estado de Fazenda como autoridade coatora, não contando, desta forma, como ação originária da 1ª 
Instância, isto que seria o paradigma para o apontamento da prevenção. 3) Preliminares rechaçadas: Não 
há que se falar em decadência, posto que a suposta lesão nasce, continuamente, mês a mês, com o 
recolhimento do ICMS no valor indevido. A insurgência do impetrante não é contra lei em tese, mas sim 
contra ato administrativo que lhe impõe o pagamento do tributo. Inaplicabilidade da Súmula 266, do STJ. A 
associação é parte legítima para interpor o presente writ. Inteligência do art. 5º, LXX, “b”, da Constituição da 
República. 3) O anexo I do Protocolo do Conselho Nacional de Política Fazendária nº 41 que lista as 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária e seus respectivos percentuais de margem de 
valor agregado (MVA), dispõe sobre substituição tributária nas operações com peças, componentes e 
acessórios para veículos automotores e outros afins, aplicando uma alíquota diferenciada do ICMS sobre as 
operações de saída de mercadorias de estabelecimento de fabricante de veículos automotores, para 
atender índice de fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei Federal 6.729/79, que dispõe sobre a 
concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre. 4) 
Analisando-se o Protocolo CONFAZ 41, conclui-se que o tratamento diferenciado se dá porque os 
contribuintes submetidos à alíquota diferenciada não estão em posição de equivalência com os demais, que 
não estão adstritos à observância do referido índice de fidelidade de compra. 5) Associados da impetrada 
que atuam no comércio atacadista de peças e acessórios para veículos, sem qualquer prova de que operem 
exclusivamente junto aos concessionários integrantes da rede de distribuição do fabricante e que estão 
vinculados ao índice de fidelidade. 6) Inexistência de afronta ao art. 150, II, da Constituição da República. 
Ausência de direito líquido e certo a ser amparado por meio de mandado de segurança. Sentença 
reformada. 7) Manutenção da decisão agravada. Recurso desprovido.  
 
Leia mais... 

Fonte: Quarta Câmara Cível 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*  
 

Sem Conteúdo  
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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